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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 753
SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/12/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Aprovada em novembro de 2022, a Lei Municipal nº 6.397/2022, que dispõe sobre a regularização de desdobramento de lote e de obra clandestina, através do artigo 2º permitiu, até o dia 30 de setembro deste ano, que os proprietários dos lotes regularizassem seus imóveis. 
Sabe-se que este é um pedido antigo e recorrente deste Parlamentar e que foi concretizado mediante referida legislação.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Habitação e Urbanismo LUIZ GUILHERME SILVA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar a quantidade de munícipes beneficiados com a Lei Municipal nº 6.397/2022, que dispõe sobre a regularização de desdobramento de lote e de obra clandestina. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de dezembro de 2023.
Vereador Autor CULA
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